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Ata da 2ª Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

COMDEMA DE 2025 

No dia 25 de junho de 2025, às dez horas e dez minutos – foi realizada a reunião 
ordinária na Casa da Agricultura, na Rua 2, nº 179, Centro, em Itirapina/SP, com 
os presentes: Fernando César Andreoli da Secretaria Municipal de Turismo e 
Meio Ambiente; Adriana dos Santos Fernandes da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; Alex Henrique Firmino de Oliveira e Neide Nascimento 
Gomes Marino da Associação Meninos da Aracy - AMA; Adriana Lúcia Nogueira 
e Mauro de Almeida Toledo do Instituto de Estudos em Educação, Saúde e 
Conservação – IEESC; Rodrigo Cesar Finardi Campanha da Fundação Florestal; 
Keila Schmidt e Gabriel Ferrari Rebello da Câmara Municipal de Itirapina; e, 
como ouvintes:  Bete do Broa, Ingrid Galiano, Benedita Cypriano, Celso Nunes 
da Silva, Marta Santilli Correa, Maria Imaculada V. Braga, Flora C. Locentos e 
Frederico Souza. 
Dando início aos trabalhos, Fernando deu as boas-vindas aos novos 
participantes e iniciou os informes da reunião: 
Lei municipal que disciplina os procedimentos de corte e poda de árvores: foi 
criada a lei que regulamenta todos os procedimentos que já eram realizados pela 
pasta municipal de Meio Ambiente, dando melhor respaldo e assegurando a 
continuidade das ações. Plano de arborização urbana: foi publicado o decreto 
municipal instituindo o plano e consolidando as ações propostas pelo Comdema. 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: foi aprovada a criação da 
nova Secretaria, prevista para iniciar em janeiro de 2026. Audiência pública do 
Plano Plurianual - PPA: Foi feito o convite para a audiência que se realizará no 
dia 30/06/2025, às 18:00h no prédio da Câmara Municipal, dando ênfase na 
importância da participação dos conselhos.  
Após, iniciada a primeira pauta da reunião: Metodologia de Avaliação de Risco 
das Árvores. Conforme a lei municipal 3.215 de 2025, Fernando apresentou a 
metodologia utilizada para avaliação de risco para anuência do Comdema e 
sugeriu a aprovação de uma normativa descrevendo a metodologia. Tal método 
consiste na junção da norma brasileira NBR 16243-2019 e da norma americana 
TRAQ, considerando, para cada vistoria de árvores: uma análise preliminar, 
análise de risco, do problema e da ponderação utilizando duas tabelas de 
decisão para corte e poda de árvores. Feita a apresentação da metodologia, o 
conselho aprovou a publicação da mesma como a primeira Resolução Normativa 
Comdema. 
Após, iniciada a segunda pauta da reunião: Critérios de sustentabilidade nas 
contratações públicas. Considerando a possibilidade de pontuação no Programa 
Município Verdeazul e o atendimento da Lei Federal 14133 de 2021, Fernando 
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apresentou a proposta de publicação de uma Resolução Comdema sugerindo 
os aspectos a serem observados para as contratações públicas de forma mais 
sustentável. Além disso, a proposta inclui colocar o Comdema à disposição da 
Prefeitura para auxiliar nas ideias de critérios de sustentabilidade nas 
contratações. De forma que, qualquer setor que quiser, pode pedir ajuda ao 
conselho e serão marcadas reuniões específicas para estudar e sugerir itens de 
sustentabilidade nas contratações. 
Após, momento de palavra livre: Maria Imaculada e Bete do Broa falaram sobre 
a situação da cooperativa de recicladores (Cooperei), das dificuldades 
enfrentadas e do receio de que um novo edital da prefeitura acabe substituindo 
a cooperativa por uma empresa de fora. Rodrigo comentou que talvez a 
existência de tal edital seja por necessidade de atendimento de exigências 
públicas e que também é preciso pensar se a forma como existe a coleta é mais 
para um projeto social ou como um serviço prestado. Fernando informou que o 
Comdema, como órgão consultivo, deliberativo e normativo, é um braço da 
Prefeitura e que os posicionamentos do conselho devem sempre ser técnicos. 
Diante do horário e da complexidade do tema, foi sugerido incluir o assunto na 
próxima reunião do Comdema, prevista para o mês de agosto, no barracão da 
reciclagem. 

Nada mais havendo, foi encerrada a reunião. 
 

 

 

 

Edvaldo Duarte Bilotti 

Presidente do COMDEMA Itirapina 
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RESOLUÇÃO COMDEMA Nº06 de 25 de junho de 2025 

 

Propõe a adoção de critérios de 
sustentabilidade nas contratações públicas 
do município de Itirapina 

 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Itirapina, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.869 de 2018, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133 de 2021; 
 
CONSIDERANDO a participação de Itirapina no Programa Município 

VerdeAzul; 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica proposto, para todas as contratações públicas realizadas pelo Município de 
Itirapina, a observação, sempre que possível, de critérios de sustentabilidade, 
considerando a preservação dos recursos naturais, a eficiência energética, a utilização de 
materiais recicláveis e a redução de impactos ambientais negativos. 

Art. 2º Os critérios de sustentabilidade a serem adotados nas contratações públicas 
poderão abranger, entre outros aspectos: 

I. Eficiência energética e redução de consumo de recursos: Priorizar produtos e 
serviços que utilizem menor quantidade de recursos naturais, com ênfase na redução de 
energia, água e insumos necessários. 

II. Produtos e serviços com menor impacto ambiental: Seleção de fornecedores que 
adotem práticas ambientalmente responsáveis, com produtos de baixo impacto 
ambiental, de preferência ecológicos, reciclados ou recicláveis. 

III. Gestão de resíduos sólidos: Exigir a destinação adequada de resíduos e 
embalagens, privilegiando o descarte responsável e a prática da economia circular. 

IV. Contratação de serviços de transporte sustentável: Sempre que possível, adotar 
alternativas de transporte público ou privado que utilizem veículos com baixa emissão 
de poluentes ou combustíveis renováveis. 
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V. Responsabilidade social e ambiental dos fornecedores: Priorizar fornecedores que 
possuam certificações ambientais e sociais que comprovem o compromisso com a 
sustentabilidade e com o desenvolvimento de práticas sustentáveis em suas operações. 

VI. Uso dos programas Selo Verde e Selo Agrícola: Sempre que possível, priorizar as 
empresas do município que possuem os selos municipais “Selo Verde” e o “Selo 
Agrícola” para a área rural. 

Art. 3º Os órgãos responsáveis pelas contratações poderão solicitar ao COMDEMA a 
análise dos termos de referência e demais documentos pertinentes com objetivo de 
identificar e sugerir critérios de sustentabilidade. 

 

 

 

 

Edvaldo Duarte Bilotti 

Presidente do COMDEMA Itirapina 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA COMDEMA Nº01 de 25 de junho de 2025 

 

Padroniza a metodologia de avaliação de 
risco de árvores isoladas 

 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Itirapina - COMDEMA, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.869 de 2018, e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.215, de 11 de março de 2025, que 
disciplina o procedimento para a proteção, supressão e poda de espécies arbóreas isoladas; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 4.299, de 22 de abril de 2025, que 

dispõe sobre o Plano Municipal de Arborização Urbana; 
 
CONSIDERANDO a Norma Brasileira ABNT NBR 1624-3 de 26 de setembro 

de 2019, que trata da avaliação de risco de árvores; 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º – O procedimento de avaliação de risco de árvores mencionado no parágrafo 
4º do Art. 7º da Lei Municipal nº 3.215 de 2025 deve ser realizado em 4 (quatro) etapas: 
 
I – Análise preliminar; 
 
II – Análise de risco; 
 
III – Análise do problema; 
 
IV – Decisão técnica. 
 
Artigo 2º – A etapa de análise preliminar consistirá na verificação se a espécie é isolada, 
se está inserida em Área de Preservação Permanente (APP) ou Reserva Legal (RL), se é 
espécie exótica ou nativa, se está ameaçada de extinção, se é declarada como imune ao 
corte e se está localizada em local público ou particular. 
 
§1º Se ao invés de espécie isolada for identificada a existência de vegetação nativa, a 
avaliação municipal será interrompida e o interessado na supressão deverá protocolar a 
solicitação junto à CETESB, conforme a Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024. 
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§2º Caso a espécie esteja em Área de Preservação Permanente - APP ou Reserva Legal - 
RL, a decisão seguirá conforme a Lei Federal nº 12.651 de 2012 (Código Florestal). 
 
§3º Se a espécie foi declarada como imune ao corte ou se encontra na lista de espécies 
ameaçadas de extinção, a decisão técnica seguirá a Tabela 2 (mais restritiva). 
 
§4º Se identificada a situação de espécie nativa e em local público, a decisão técnica 
seguirá a Tabela 2 (mais restritiva). 
 
§5º Se identificada a situação de espécie nativa e em local particular ou de espécie exótica 
e em local público, a decisão técnica seguirá a Tabela 1 (menos restritiva). 
 
§6º Se identificada a situação de espécie exótica e em local particular, a decisão técnica 
seguirá pelo deferimento da autorização. 
 
Artigo 3º – A etapa de análise de risco deverá atender o Nível 2 da NBR 16246-3 de 2019 
e consistirá na atribuição numérica de 12 (doze) parâmetros, assim definidos: 
 
I – Copa: presença de galhos mortos ou danificados = 3, período sazonal com ausência 
de folhas = 2, copa sadia = 1; 
 
II – Adequação da espécie: espécie na lista de inadequadas = 4, espécie na lista do grupo 
II = 2, espécie na lista do grupo I = 1; 
 
III – Ervas passarinho ou parasitas: maior ou igual a 75% da copa ocupada = 3, entre 74 
a 26% da copa ocupada = 2; menor que 25% da copa ocupada = 1; 
 
IV – Fitossanidade: presença de pulgão, cochonilha, cupim ou outros parasitas = 3, planta 
sadia e sem infestação = 1; 
 
V – Tronco: tronco com cavidades ou lesões = 6; tronco injuriado = 3, tronco íntegro = 
1; 
 
VI – Inclinação do tronco: inclinação acima do centro de massa = 6, inclinação aceitável 
= 2, tronco de acordo com a espécie = 1; 
 
VII – Afloramento de raízes: afloramento e raízes ou enovelamento = 3, não apresenta 
afloramento de raízes = 1; 
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VIII – Espaço árvore: espaço árvore menor que 60cm x 60cm = 3, espaço árvore igual 
ou acima de 60cm x 60cm = 1; 
IX – Porte arbóreo: altura acima de 8m = 3, altura entre 4 a 8m = 2; altura abaixo de 4m 
= 1; 
 
X – Poda: presença de poda drástica = 3, poda com má cicatrização = 2, sem podas ou 
com boa cicatrização = 1; 
 
XI – Raio de queda: alvos no raio de queda acima de 50% do tempo = 6, alvos no raio de 
queda abaixo de 50% do tempo = 3, alvos ocasionais com chance remota = 1; 
 
XII – Distância de construções ou edificações: distância menor que 2m de construções 
ou edificações = 6, distância entre 2 a 5m de construções ou edificações = 3, distância 
acima de 5m de construções ou edificações = 1. 
 
§1º As listas de espécies mencionadas no inciso II estão apresentadas no Plano Municipal 
de Arborização Urbana e atualizadas anualmente pelo órgão ambiental municipal. 
 
§2º Se o somatório dos parâmetros de risco resultar entre 12 a 20, a decisão técnica 
classificará como Risco Baixo. 
 
§3º Se o somatório dos parâmetros de risco resultar entre 21 a 28, a decisão técnica 
classificará como Risco Médio 1. 
 
§4º Se o somatório dos parâmetros de risco resultar entre 29 a 36, a decisão técnica 
classificará como Risco Médio 2. 
 
§5º Se o somatório dos parâmetros de risco resultar entre 37 a 48, a decisão técnica 
classificará como Risco Alto e seguirá pelo deferimento da autorização. 
 
Artigo 4º – A etapa de análise do problema consistirá na atribuição numérica de 6 (seis) 
parâmetros, assim definidos: 
 
I – Galhos na fiação: galhos em contato com a fiação elétrica = 5, galhos com potencial 
contato com a fiação elétrica = 3, galhos sem chance de contato com a fiação elétrica = 
1; 
 
II – Folhas: entupimento de calhas frequente = 3, problemas com sujeira ou visibilidade 
= 2, sem problemas aparente = 1; 
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III – Raízes: danos críticos em calçadas/ muros ou tubulações = 5, danos aparentes em 
calçadas/ muros ou tubulações = 2, sem danos aparentes = 1; 
 
IV – Tronco/galhos: danos críticos em muros ou edificações = 3, danos aparentes em 
muros ou edificações = 2, sem danos aparentes = 1; 
 
V – Obstrução de empreendimentos: área construída menor que 50% = 5, área construída 
maior que 50% = 2, árvore não inviabiliza empreendimentos = 1; 
 
VI – Ninhos: presença de ninhos = -3, ausência de ninhos = 0. 
 
§1º Se o somatório dos parâmetros do problema resultar entre 2 a 8, a decisão técnica 
classificará como Problema A. 
 
§2º Se o somatório dos parâmetros do problema resultar entre 9 a 12, a decisão técnica 
classificará como Problema B. 
 
§3º Se o somatório dos parâmetros do problema resultar entre 13 a 21, a decisão técnica 
classificará como Problema C. 
 
Artigo 5º – A etapa de decisão técnica resultará pelo deferimento ou indeferimento de 
supressão ou poda da espécie, considerando as seguintes tabelas: 
 
I – Tabela 1 (menos restritiva): 

Risco Problema Deferimento Corte Deferimento Poda 

Médio 2 
A Sim Sim 
B Sim Sim 
C Sim Sim 

Médio 1 
A Não Sim 
B Sim Sim 
C Sim Sim 

Baixo 
A Não Não 
B Não Sim 
C Sim Sim 

 
II– Tabela 2 (mais restritiva): 

Risco Problema Deferimento Corte Deferimento Poda 

Médio 2 
A Não Sim 
B Sim Sim 
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C Sim Sim 

Médio 1 
A Não Não 
B Não Sim 
C Sim Sim 

Baixo 
A Não Não 
B Não Não 
C Não Sim 

 
 
Artigo 6º – As decisões do órgão ambiental de deferimento/indeferimento de corte ou 
poda de árvores isoladas divergentes da metodologia descrita na presente norma só 
poderão ser ratificadas mediante justificativa técnica e anuência do COMDEMA.  
 
Artigo 7º – Conforme a evolução técnica, a metodologia descrita na presente norma 
poderá ser ajustada e atualizada mediante justificativa pertinente e anuência do 
COMDEMA. 
 
 
 
 

Edvaldo Duarte Bilotti 

Presidente do COMDEMA Itirapina 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Processo Administrativo n° 3025/2024 – Pregão Eletrônico n° 11/2025 
Atas de Registro de Preços nº 64, 65 ,66, 67, 68, assinado em 26 de fevereiro de 
2025. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina - CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 
 
Ata de Registro de Preços n° 064/2025- Ativa Locação LTDA 
Ata de Registro de Preços n° 065/2025- Guilherme Cerqueira Luiz 
Ata de Registro de Preços n° 066/2025- M Tendas P. e Eventos LTDA 
Ata de Registro de Preços n° 067/2025- Pontes Infraestruturas para E. 
LTDA 
Ata de Registro de Preços n° 068/2025- Trambini & Marineli LTDA ME. 
 
Objeto: Registro de preço para a contratação de empresa em serviços de locação, 
organização e montagem, manutenção, desmontagem de estrutura física (palco, 
tenda, camarim, lona, banheiro químico, gradil entre outros), para os eventos 
previstos para 2025 a serem promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo e 
Meio Ambiente e demais Secretarias da Prefeitura Municipal de Itirapina pelo 
período de 12 (doze) meses. 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO, assinado em 18 de junho de 2025 – 

Motivação: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 

unilateral das Atas de Registro de Preços 64, 65, 66, 67 ,68 de 2025, registrado e 

publicado, por parte da Administração, visando a alteração da “Cláusula Décima 

Segunda- Dos Recursos Financeiros”, a inclusão das Dotações Orçamentárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Apostilamentos

Apostilamentos
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GODANT VAREJISTA LTDA  476 47.382.268/0001-07 53.000,00 39.046,48 Sim

2 LAPEMA AGROPECUARIA LTDA  035 18.721.106/0001-40 150.000,00 42.000,00 7,56 Sim

3 CCS COMERCIO SERVICOS E LOCACAO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

 224 39.941.932/0001-74 53.124,77 43.970,00 4,69 Sim

4 SOUZA & SOUZA EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS LTDA

 915 04.235.125/0001-51 53.124,77 52.999,00 20,53 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 225 37.769.137/0001-15 53.124,77 53.120,00 0,23 Sim

6 58.089.415 PATRICIA CAVELAGNA  846 58.089.415/0001-63 53.124,77 53.124,77 0,01 Sim

7 LUCAS C DA SILVA SANTOS  583 17.320.551/0001-35 53.124,77 53.124,77 0,00 Sim

8 COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI  146 10.942.831/0001-36 100.000,00 100.000,00 88,24 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 25/06/2025 16:51:48
LOTE No. 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade:  UN
Descrição: BOMBA SUBMERS.P/ESG.10CV 220V/TRIFASIC.NP3127NT
Quantidade: 1 Valor Unit.: 39.046,48 Valor Total: 39.046,48

Marca: FLYGT Modelo: Flygt NP3127.181 - TIPO MT

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 5041/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: ROSIMERE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO

Data de Publicação: 11/06/2025 16:52:19

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES

1 de 1Gerado em: 25/06/2025 16:51:48
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